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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus substitutivo de recurso próprio, com pedido de 

liminar, impetrado em benefício de DIOGO DUARTE LIMA, contra acórdão do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, proferido no julgamento do Agravo em Execução Penal n. 

0003755-60.2019.8.26.0521.

A defesa alega que o cálculo da pena do paciente foi homologado em 

dissonância com o entendimento adotado por esta Corte de que o termo inicial do prazo para 

futura progressão de regime é a data em que foram preenchidos os requisitos para a 

progressão anterior, não a data da sua concessão.

Requer, em liminar e no mérito, a alteração da referida data-base. 

Acontece que o impetrante submeteu as referidas questões à apreciação 

desta Corte no HC n. 521535/SP, o qual teve a ordem concedida.

Assim, diante da identidade de pedidos, não conheço do habeas corpus.

Publique-se.

Intimações necessárias.
 

  

Brasília, 28 de novembro de 2019.

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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